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TERMO DE REFERÊNCIA 
PRC. 013/2024 
INEX. 01/2024 

 
1. OBJETO 
Locação de uma vaga de garagem destinada a guarda e estacionamento do veículo oficial 
da Câmara Municipal de Araponga, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Araponga. 
 
2. CONTRATAÇÃO por Inexigibilidade de Licitação Art. 74, V da Lei 14.133/2021. 
2.1. A contratação será por meio de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 74, V, 
da Lei 14.133/2021.  
2.1.1 A Inexigibilidade de Licitação se deve ao fato de ser uma locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. Justifica-se a locação de vaga em garagem como forma de garantir a proteção do 
veículo oficial desta Casa Legislativa, além de assegurar o transporte de vereadores, no 
exercício da atividade parlamentar, servidores efetivos e comissionados em serviço. 
3.2. Cabe salientar que o edifício onde encontra-se situada a sede desta Câmara Municipal 
não possui garagem ou estacionamento, de modo que se faz necessário que seja 
providenciado local adequado para estacionamento e guarda do veículo com segurança. 
3.6. Há que se considerar, ainda, a impossibilidade de estacionamento do veículo nas ruas 
e avenidas próximas, devido ao fluxo de veículos que transitam pelo local e a insegurança 
quanto a furtos ou deterioração do veículo, não sendo apropriado que seja mantido em local 
completamente desprotegido. 
 
4. VALOR TOTAL ESTIMADO 
4.1. 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA EXECUÇÃO  
5.1. O prazo de vigência para o objeto do contrato é 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado a critério da administração.  
5.2. O início da execução do objeto contratado será imediato. 
 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da locação correrão por conta dos recursos consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 01 031 0001 4.004 339036 - Ficha 18. 
 
7. DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES ESTIMATIVAS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE UMA VAGA DE GARAGEM MENSAL 12 
7.1. Os serviços/locação especificados neste pedido foram estimados para a realização em 
12 (doze) meses. 
 
8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
8.1. Localização do imóvel: __________, n° ___, Bairro, Araponga/MG. 
8.2. Os serviços serão os decorrentes de locação de vaga de garagem para veículo de 
propriedade da Câmara Municipal de Araponga. 
8.3. Será disponibilizada uma vaga/garagem de acesso livre, conforme descrito neste 
Termo de Referência. 
8.4. O LOCADOR garantirá que a vaga destinada ao LOCATÁRIO estará livre para 
movimentação do veículo em qualquer horário do dia e dias da semana. 
8.5. O LOCADOR deverá disponibilizar a vaga coberta para o veículo do LOCATÁRIO. 
8.6. O LOCADOR deverá garantir a segurança necessária para o resguardo do veículo do 
LOCATÁRIO enquanto estiver no estacionamento. 
8.7. A vaga destinada ao estacionamento deve ser compatível com a guarda do veículo, 
em local próprio para tanto, inclusive nas dimensões seguras do veículo oficial e de outros 
veículos presentes ou que transitem no estacionamento. 
8.8. O LOCATÁRIO não poderá utilizar a vaga locada para fim diverso da locação e nem 
tampouco ceder ou sublocar, no todo ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento 
do LOCADOR, manifestado por escrito. 
8.9. No caso de incêndio, inundação no prédio ou se vier a ser desapropriado, ficará 
rescindida a locação, devendo o LOCADOR notificar o LOCATÁRIO com os documentos 
comprobatórios desta situação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis, ficando 
o LOCATÁRIO desobrigado de qualquer responsabilidade quanto a pagamentos sobre o 
período correspondente. 
8.10. O LOCATÁRIO reconhece que não poderá fazer no imóvel quaisquer obras ou 
benfeitorias sem o prévio e expresso consentimento do LOCADOR, manifestado por 
escrito, sendo previamente acertado a amortização destes valores nos aluguéis 
subsequentes. 
8.11. Caso o LOCADOR resolva realizar qualquer negócio jurídico que envolva a cedência, 
transferência, locação, venda ou quaisquer outros atos que resultem na modificação das 
partes contratantes ou do objeto da locação, deverá comunicar, por escrito, ao LOCATÁRIO 
em um prazo mínimo de 30 (trinta) dias a fim de que este possa tomar medidas 
administrativas pertinentes, assegurando a permanência do veículo no estacionamento no 
prazo referido. 
 
9. FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Araponga, em moeda 
corrente nacional, em até 05 dias, contados da emissão de Recibo de Pagamento 
Autônomo (RPA), Boleto de Pagamento e/ou Nota Fiscal. 
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9.2. Não será admitida pela Contratada a extinção do contrato ou a sua suspensão em caso 
de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o a mesma tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído, conforme inciso I, parágrafo 3° do art. 137 da 
Lei 14.133/2021. 
9.3. A Contratante estará eximida de cumprir os itens relativos as compensações 
financeiras nos casos em que a Contratada houver concorrido direta ou indiretamente para 
a ocorrência do atraso. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Prestar o serviço, obedecendo rigorosamente as especificações discriminadas neste 
Termo de Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de 
Licitações. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
c) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
d) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas 
a legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou 
comercial, decorrente da contratação. 
e) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do serviço ora contratado, por atos de seus empregados mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício 
do direito de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de 
qualquer natureza. 
f) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria, sem 
que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente 
as questões relativas a execução do contrato, quando solicitada. 
g) Não utilizar o nome da Câmara Municipal de Araponga em quaisquer atividades de 
divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros 
impressos. 
h) Não se pronunciar em nome da Câmara Municipal de Araponga a órgãos da imprensa 
ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços 
ao seu cargo. 
i) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações 
ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou 
modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do 
fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, 
responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 
j) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias delas. 
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k) Apresentar ao Contratante, os documentos exigidos para pagamento, sob pena de 
retenção total ou parcial do pagamento. 
l) Requerer a exclusão do Contratante de lide que venha a ser movida por qualquer motivo 
relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, sob pena 
de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, 
sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo de 
Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo algum atenua ou exime a 
responsabilidade da Contratada por qualquer vicio ou defeito na execução do contrato. 
b) Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no fiel 
cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 
c) Efetuar os pagamentos devidos a Contratada, nas condições estabelecidas no contrato. 
 
12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso V, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
12.2.1. Cédula de Identidade; 
12.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Municipal (IPTU), se houver; 
12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 
14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Estadual.  
 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Caberá ao Presidente da Câmara, Gestor do Contrato, o acompanhamento da 
execução da contratação, inclusive suas prorrogações e aditamentos, quando for o caso, 
objetivando a verificação e controle de valores e quantitativos, cumprimento de metas e dos 
prazos legais e convencionais, bem como de outros elementos necessários a boa execução 
da contratação. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada que ensejar o retardamento da execução do procedimento, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo idôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 
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(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos de punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores da 
Administração, e no caso de suspensão do direito de participação em licitações, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais combinações legais. 
14.3. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula ou pela inexecução total ou 
parcial do mesmo, por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da 
presente contratação, a contratada ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades, 
a juízo do Contratante, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de 1% (um por cento) ano dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou 
serviço, comprovado e atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou 
serviços adjudicados, fornecidos e/ou prestado com atraso, ou insatisfatoriamente, 
causando atraso no andamento das atividades da Câmara Municipal de Araponga, até o 
limite de 30% (trinta por cento) quando não se comprove motivo de força maior ou caso 
fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida, dentro do prazo estabelecido; 
c) suspensão temporária, por um prazo não superior a 03 (três) anos, de participar em 
procedimento licitatório e impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízos de 
outras sanções cabíveis; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo mínimo a 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos; 
14.4. A aplicação das penalidades previstas no Termo de Referência e na Lei Federal n° 
14.133/2021 e posteriores alterações, não exonera o infrator de eventual ação por perdas 
e danos que seu ato ensejar. 
14.5. Além das multas que serão aplicadas a inadimplentes, as irregularidades 
mencionadas nos itens anteriores serão anotadas nas suas respectivas fichas cadastrais. 
14.5. As multas são independentes e as aplicações de uma não excluem a aplicação das 
outras. 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

15.1. Este Termo de Referência é parte integrante e complementar as cláusulas e 
condições previstas nos instrumentos constantes do processo administrativo n° 013/2024, 
Inex. 01/2024, vinculando os agentes públicos e aos participantes deste procedimento, para 
todos os fins. 

Araponga, 17 de dezembro de 2024. 

Francisco Chagas de Abreu 

Presidente 
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MINUTA DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO N° ______/2024 QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG E 
______________- PARA A LOCAÇÃO DE UMA VAGA 
DE GARAGEM PARA GUARDA E ESTACIONAMENTO 
DO VEÍCULO OFICIAL DO LEGISLATIVO MUNIPAL. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG, neste ato denominado LOCATÁRIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua São Geraldo, nº 12, Centro, 
Araponga - MG, inscrita no CNPJ nº 05.967.206/0001-09, representada neste ato pelo 
Presidente Sr. Francisco Chagas de Abreu, inscrito no CPF nº 048.860.026-09,  e, de outro 
lado, _______________________________, doravante denominado simplesmente 
LOCADOR, _____________________, têm entre si, justo e avençado, e celebram o 
presente contrato, pertencente ao processo administrativo n° 13/2024, sujeitando-se as 
partes às normas disciplinares na Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas e condições que 
se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente instrumento tem como objeto a locação de uma vaga de garagem 
destinada a guarda e estacionamento do veículo oficial de propriedade da LOCATÁRIA. 
 
1.1. A vaga é situada na Rua ____________________________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
2. O presente Contrato fundamenta-se no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133, de 2021, o 
qual autoriza a inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel cujas características 
de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 
 
3. Faz parte deste intrumento o Termo de Referencia e demais documentos constantes do 
Processo nº 13/2024, Inex. 01/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ALUGUEL E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
3. O valor mensal do aluguel de uma vaga para guarda e estacionamento do veículo oficial 
do LOCATÁRIO será de R$ _________________ mensais, importando o valor global do 
contrato em R$ ___________________________. 
 
3.1. Para pagamento pela LOCATÁRIA dos valores ora contratados, o LOCADOR 
deverá encaminhar mensalmente nota fiscal, boleto bancário ou recibo de pagamento 
autônomo, correspondente ao valor apurado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar 
do fechamento do mês, a qual deverá ser enviado para o e-mail 
camaraaraponga@hotmail.com. 
 
3.2. Os pagamentos serão efetuados após 05 (cinco) dias da data de recebimento da 
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nota fiscal, boleto bancário ou recibo de pagamento autônomo. 
 
3.3. O pagamento será realizado por transferência bancária ou pix com vencimento 
todo dia 19 de cada mês, conforme os dados a serem fornecidos pelo LOCADOR.  

 
3.4. O pagamento referente ao primeiro mês de locação será realializado de forma 
antecipada, no dia 19 de dezembro de 2024. 
 
3.5. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 
 
3.6. Eventuais impostos incidentes sobre o valor da locação será de responsabilidade, 
para pagamento, do LOCADOR. 
 
3.7. Mesmo que comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a LOCATÁRIA, se julgar conveniente, poderá     
optar por cancelar o Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES E DAS RESPONSABILIDADES DA 
LOCADORA 
 
4. O LOCADOR obriga-se a: 
4.6. Entregar a garagem/imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 
destina e em estrita observância das especificações de sua proposta; 
4.7. fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 
prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente 
para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 
4.8. garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico da garagem/imóvel; 
4.9. manter, durante a locação, a forma e o destino da garagem/imóvel; 
4.10. responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
4.11. auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria, se for o caso; 
4.12. fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 
quitação genérica; 
4.13. pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
4.14. pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), 
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como 
eventuais outros encargos incidentes sobre a garagem/ imóvel cujo pagamento não 
incumba à LOCATÁRIA; 
4.15. manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de contratação; 
4.16. informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive, 
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com a apresentação da documentação correspondente; 
4.17. O LOCADOR não se responsabiliza, em hipótese alguma, por danos/furto/roubo 
causados ao veículo em sua dependência, bem como por objetos deixados no interior 
desses, inclusive se os danos forem causados por alagamentos, enchentes, desabamentos 
ou quaisquer eventos decorrentes de caso fortuito ou força maior, assumindo a 
LOCATÁRIA todas as despesas decorrentes dos fatos aqui previstos; 
4.18. Obrigar-se, quando solicitada, a prestar esclarecimentos e atender prontamente 
as reclamações que lhe for dirigida; 
4.19. A entrada e saída do veículo deve ser assegurada em todos os dias da semana, 
24 horas. 

 
 

4.20. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive 
os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da 
execução, correrão única e exclusivamente por conta do LOCADOR; 
4.21. Obriga-se, o LOCADOR, a se manter inteiramente em dia com as contribuições 
previdenciárias, sociais e trabalhistas verificada, em qualquer tempo, a existência de débito 
proveniente do não recolhimento destes, por parte da LOCADOR, fica a LOCATÁRIA, 
desde já, apta a suspender os pagamentos devidos a título de aluguel até a comprovação 
da plena e total regularização de sua situação; 
4.22. O LOCADOR responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam 
ocorrer em consequência da execução dos serviços contratados, os quais não importam 
em vinculação laboral com a LOCATÁRIA; 
4.23. Caso haja condenação da LOCATÁRIA, inclusive com a responsabilidade 
solidária, o LOCADOR reembolsar-lhe-á eventuais valores pagos em decorrência de 
decisão judicial. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
 
5. A LOCATÁRIA obriga-se a: 
 
5.1  Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
Contrato; 
5.2  Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
5.3  É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido 
imóvel/garagem/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 
5.4  Realizar vistoria do imóvel, para fins de verificação minuciosa do estado do 
imóvel; 
5.5  Restituir o imóvel/garagem, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo 
quanto aos desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
5.6  Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
5.7  Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos 
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26, parágrafo único, da Lei n° 8.245, de 
1991; 
5.8  Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel/garagem, ou nas suas 
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instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
5.9  Não modificar a forma da garagem sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas 
atividades; 
5.10 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à  LOCATÁRIA; 
5.11 Permitir a vistoria do imóvel/garagem pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991; 
5.12 Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou 
intimações que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito às 
leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à utilização do imóvel/espaço físico 
locado; 
5.13 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, 
se aplicável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
 
6. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas 
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem 
o exercício do direito de retenção. 
 
6.6. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel ou 
retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245/91. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão 
de nota de empenho, está a cargo da seguinte dotação orçamentárias:  01 031 0001 4.004 
339036 – Ficha 18. 
 
7.1 A despesa para os exercícios subsequentes será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA EFICÁCIA 
 
8. O presente contrato vigerá por prazo de 12 (doze) meses, contado a partir do dia da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o período máximo 
permitido por lei. 
 
8.6. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega do 
controle de acesso à vaga de estacionamento. 
 
8.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  
 

8.8.  Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar 
comunicação escrita a LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
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do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por 
descumprimento de dever contratual. 
 
8.9. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 
locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
 
9. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços 
de Mercado (IGP-M), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 
data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os 
subsequentes. 
 
9.6.  O reajuste decorrente de solicitação do LOCADOR será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 
vigência ou alteração contratual. 
 
9.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional e superior ao 
preço médio de mercado compatível com a presente locação, a LOCADORA estará aberta 
a negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação no Município em que se 
situa o imóvel. 
 
CLÁUSULA DEZ – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um 
representante da LOCATÁRIA, denominado fiscal do contrato, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso de sua execução, nos termos do artigo 117 da Lei n° 
14.133/2021. 
10.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
10.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
10.8. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 104 e 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DOZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.  A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer 
dos deveres elencados neste instrumento, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado de sua intimação, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
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11.6. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
11.7. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o estabelecido neste contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) 
sobre o referido valor total; 
11.8. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial; 
11.9. impedimento de licitar e de contratar com a CAMARA MUNICIPAL DE 
ARAPONGA/MG, pelo prazo de até 03 (três) anos; 
11.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública,      pelo      prazo       de       até       06       (seis)       anos       ou       até       que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos do artigo 163 da Lei n° 14.133 de 2021; 
11.11. a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de
 1999. 
 
11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à LOCATÁRIA, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 
 
CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em 
caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
13.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará 
a execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além 
das penalidades previstas neste instrumento. 
 
13.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.3. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do 
inciso VIII do artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, a LOCATÁRIA decida rescindir o 
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de 
qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
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13.4. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente a LOCADORA, e 
desde que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento 
de multa equivalente a 1 (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 
8.245, de 1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo
 restante para o término da 
vigência do contrato. 
 
13.5. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel/garagem, tais 
como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., a 
LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada 
de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido 
para a situação. 
13.6. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
13.7. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
13.8. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.10. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.11. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 
 
14. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-
ão pelas disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.245, de 1991, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 
 
15. Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comraca de 
Ervália/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, LOCATÁRIA e LOCADOR, e  pelas 
testemunhas abaixo. 

 
Araponga, ____ de dezembro de 2024. 
 
 
   

Locador FRANCISCO CHAGAS DE ABREU 
Presidente da Câmara Municipal de 
Araponga


